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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1892/2024 

 

   Rio de Janeiro, 27 de maio de 2024. 

 

Processo nº 0814550-19.2024.8.19.0002, 

ajuizado por  

, neste ato representado por  

    

   O presente parecer técnico visa atender à solicitação de informações técnicas do 4º 

Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do Estado do Rio de Janeiro, quanto 

aos antissépticos Iodopovidona tópico (Povidine®) e Iodopovidona Degermante (Povidine®) e aos 

insumos sonda uretral nº 12 e gaze estéril.  

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para a elaboração do presente parecer técnico, foram considerados os documentos 

em impressos do Hospital Federal dos Servidores do Estado – MS/SUS (Num. 115793491 - Págs. 23 

e 24), emitidos em 04 e 11 de março de 2024, pela médica                                               , trata-se de 

Autor, 11 anos de idade, em acompanhamento no serviço de uropediatria do Hospital Federal dos 

Servidores do Estado – MS, com diagnóstico de bexiga neurogênica, sendo submetido a derivação 

vesical externa (Mitrofanoff) continente abdominal, para esvaziamento vesical com intervalo de pelo 

menos 3/3 horas, sob risco de piora da doença renal crônica. Necessitando para realizar o 

procedimento de cateterismo dos seguintes itens:  

 Sonda retal nº 12 (240 unidades em 30 dias = 8 unidades/dia) 

 Lidocaína 2% geleia – 1 bisnaga por semana = 4 unidades/mês 

 Iodopovidona (Povidine®) tópico e degermante (para higiene no local do cateterismo) – 

1 litro/mês 

 Gaze estéril – 240 unidades/mês. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 
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3.  A Política Nacional de Medicamentos e a Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica estão dispostas, respectivamente, na Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017 e na Resolução nº 338/CNS/MS, de 6 de maio de 2004. 

4.  A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, dispõe, 

também, sobre a organização da assistência farmacêutica em três componentes: Básico, Estratégico 

e Especializado. E, define as normas para o financiamento dos componentes estratégico e 

especializado da assistência farmacêutica. 

5.  A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, estabelece, 

inclusive, as normas de financiamento e de execução do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica no âmbito do SUS. 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 1.589, de 09 de fevereiro de 2012 relaciona os 

medicamentos disponíveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e/ou Municípios definindo a 

Relação Estadual dos Medicamentos Essenciais (REME-RJ). 

7.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.743 de 14 de março de 2019 dispõe sobre as normas de 

execução e financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) no âmbito 

do SUS no Estado do Rio de Janeiro e, em seu artigo 4º, estabelece o Elenco Mínimo Obrigatório de 

Medicamentos Essenciais do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Estado do Rio de 

Janeiro. 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 6.059 de 09 de janeiro de 2020 atualiza a Deliberação CIB 

nº 5.743 de 14 de março de 2019, no que tange aos repasses de recursos da União destinados ao 

Componente Básico da Assistência farmacêutica. 

9.  A Portaria no 006/SEMSADC/2022, publicada no Diário Oficial do Município, de 

11 de fevereiro de 2022 da Secretaria Municipal de Saúde da Cidade de São Gonçalo dispõe sobre a 

relação dos medicamentos que farão parte da grade de medicamentos da rede de atenção básica, os 

quais deverão estar disponíveis nas Unidades Básicas de Saúde, a saber, a REMUME – São Gonçalo. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.   A bexiga neurogênica é a denominação que se dá a uma disfunção vesical 

secundária a um comprometimento do sistema nervoso que pode ser congênito ou adquirido. A 

complicação mais comum da bexiga neurogênica é a infecção urinária e a mais grave é a deterioração 

da função renal. Essas complicações são resultado de estase urinária residual, com aumento da 

pressão vesical para as vias urinárias superiores, favorecendo as infecções urinárias e o 

desenvolvimento de refluxo vesico-ureteral com futura deterioração renal1. Dentre as alternativas de 

tratamento, destaca-se o cateterismo intermitente, o cateterismo de demora e o uso de coletores 

urinários (dispositivo para incontinência urinária)2. 

 

 

                                                      
1 FURLAN, M.; FERRIANI, M.; GOMES, R. O Cuidar de Crianças Portadoras de Bexiga Neurogênica: representações sociais das 

necessidades das crianças e suas mães. Revista Latino-americana de Enfermagem, Ribeirão Preto, v.11, n.6, 2003. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=s0104-11692003000600010&lng=en&nrm=iso&tlng=pt>.  Acesso em: 27 
mai. 2024.  
2 MAGALHÃES, A. M.; CHIOCHETTA, F. V. Diagnósticos de Enfermagem para Pacientes Portadores de Bexiga Neurogênica. Revista 

Gaúcha de Enfermagem, Porto Alegre, v. 23, n. 1, p. 6-18, jan. 2002. Disponível em: 
<https://lume.ufrgs.br/bitstream/handle/10183/23498/000342990.pdf?sequence=1 >.  Acesso em: 27 mai. 2024.  

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-11692003000600010&lng=en&nrm=iso&tlng=pt
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DO PLEITO 

1.    A sonda uretral é um produto confeccionado em PVC (cloreto de polivinila) 

transparente, flexível, atóxico; em forma de cilindro reto e inteiriço, com extremidade proximal 

arredondada, fechada, isenta de rebarbas; dotada de um orifício. É utilizado para o esvaziamento da 

bexiga, como alternativa a não eliminação espontânea3. 

2.  Gaze é um tecido com várias contagens de fios e pesos, disponível em vários 

comprimentos e larguras, com poder absorvente. É utilizado amplamente no cuidado de pacientes, 

tanto para pequenos procedimentos ambulatoriais (ex. curativos) quanto para procedimentos 

hospitalares (ex. cirurgias)4. A gaze esterilizada tem como finalidade absorver líquidos ou secreções, 

limpar e cobrir ferimentos e curativos em geral, nos quais a presença de microrganismos ou qualquer 

tipo de impureza não é tolerável5. 

3.  O Iodopovidona é utilizado em uma variedade de formulações especialmente como 

aglutinante em comprimidos obtidos via úmida. São também utilizados como viscosificantes e 

solubilizantes, na estabilização de suspensões e soluções. Outra função de destaque está no 

revestimento de formas sólidas. É utilizada como desinfetante e antisséptico, principalmente no 

tratamento de feridas, ou preparação da pele e mucosas, e no preparo da desinfecção do material6. 

 

III – CONCLUSÃO   

1.  Informa-se que a Iodopovidona tópica (Povidine®), Iodopovidona Degermante 

(Povidine®), sonda uretral nº 12 e gaze estéril pleiteados, estão indicados diante o quadro clínico 

do Autor, conforme exposto em documentos médicos (Num. 115793491 - Págs. 23 e 24).  

2.  Quanto à disponibilização no âmbito do SUS, elucida-se que os itens pleiteados, não 

estão padronizados em nenhuma lista para dispensação no SUS, no âmbito do município de São 

Gonçalo e do Estado do Rio de Janeiro. Assim, considerando que não existe política pública de saúde 

para dispensação destes insumos, salienta-se que não há atribuição exclusiva do município de São 

Gonçalo ou do Estado do Rio de Janeiro em fornecê-los. 

3.  O Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) da disfunção neurogênica do 

trato urinário inferior em adultos (antes bexiga neurogênica) foi encaminhado para publicação (ainda 

não disponível até o fechamento deste parecer)7, no entanto, cabe ressaltar que o autor possui 11 

anos. 

4.  Cumpre informar que os itens pleiteados possuem registro na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA). 

5.   Quanto à solicitação autoral (Num. 115793490 - Págs. 15 e 16, item “IX – Dos 

Pedidos”, subitens “d” e “g”) referente ao fornecimento de “... bem como outros medicamentos e/ou 

                                                      
3 HOSPITALAR Distribuidora de Produtos Médicos Hospitalares Equipamentos e Medicamentos. Cateter plástico uretral. Disponível 

em: <http://www.hospitalardistribuidora.com.br/ecommerce_site/produto_13942_4241_SONDA-URETRAL-DESCARTAVEL-

ESTERIL-MEDSONDA>.  Acesso em: 27 mai. 2024. 
4 AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA; FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ. Farmacopeia Brasileira. Volume 2. 

Monografias. 5ª ed. Brasília. 2010. Atadura de Gaze. Disponível em: <http://www.anvisa.gov.br/hotsite/cd_farmacopeia/index.htm>.  

Acesso em: 27 mai. 2024. 
5 Brasil. Ministério da Educação. Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco. Gaze estéril. Disponível 

em:<http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/download/download_editais_detalhe.asp?coduasg=154421&MODPRP=5&NU

MPRP=642012>.  Acesso em: 27 mai. 2024. 
6 Ficha técnica do PVP-I – Povidona por Infinity Pharma. Disponível em: https://www.infinitypharma.com.br/wp-

content/uploads/2023/06/PVP-I-Povidona.pdf. Acesso em: 27 mai. 2024. 
7 CONITEC. PCDT em elaboração. Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/avaliacao-de-tecnologias-em-
saude/pcdt-em-elaboracao-1>. Acesso em: 27 mai. 2024. 

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/download/download_editais_detalhe.asp?coduasg=154421&MODPRP=5&NUMPRP=642012
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/download/download_editais_detalhe.asp?coduasg=154421&MODPRP=5&NUMPRP=642012
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produtos complementares que, no curso da demanda, se façam, posteriormente e mediante 

apresentação de laudo médico, necessários ao tratamento da moléstia da parte autora ...”, vale 

ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos itens sem apresentação de laudo de um 

profissional da área da saúde atualizado que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o seu 

uso irracional e indiscriminado pode implicar em risco à saúde.  

 

É o parecer. 

Ao 4º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 

ADRIANA MATTOS PEREIRA DO 

NASCIMENTO 

Fisioterapeuta 

CREFITO-2 40945F 

Matr. 6502-9 

 
 

ALINE PEREIRA DA SILVA 

Farmacêutica 

CRF- RJ 13065 

 ID. 4.391.364-4 

 
 

 

JACQUELINE ZAMBONI MEDEIROS 

Farmacêutica 

CRF/RJ 6485 

ID: 50133977 

 


